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CAMARA MUNICIPAL 
SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

INDICACAQ N°. 034/2026 

O Vereador NELSON LICHTENHELD - PSD, no uso de suas atribuigdes legais ¢ com 

fundamento no art. 164 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, 

INDICA ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Leopoldina, Fernando Castro 

Rocha, a necessidade de ampliagdo de bueiro localizado na estrada principal da Comunidade 

de Rio do Norte, proximo a propriedade de Revaldo Betzel, neste Municipio, conforme imagens 

anexas. 

Santa Leopoldina/ES, 15 de maio de 2026. 
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Presidente da Câmara, 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a ampliação do 

bueiro localizado na estrada principal da Comunidade de Rio do Norte, próximo à propriedade 

de Revaldo Betzel, visando melhorar o escoamento das águas pluviais e garantir maior 

segurança e trafegabilidade na localidade. 

Atualmente, o bueiro existente não possui capacidade suficiente para suportar o volume de água 

em períodos de chuvas intensas, ocasionando alagamentos, erosões e danos à estrada, além de 

dificultar o trânsito de veículos e o deslocamento dos moradores da comunidade. 

A situação gera constantes transtornos aos usuários da via, comprometendo o acesso das 

famílias, produtores rurais, transporte escolar e demais veículos que utilizam diariamente a 

estrada principal da comunidade. 

A ampliação do bueiro contribuirá significativamente para o adequado escoamento das águas 

pluviais, preservação da infraestrutura viária, redução de danos causados pelas chuvas e 

melhoria das condições de mobilidade e segurança para toda a população local. 

Diante da relevância da medida e dos benefícios que proporcionará à Comunidade de Rio do 

Norte, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal para atendimento da presente 

indicação. i 
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